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EDITAL Nº 047/2014- COREMU 
 
 

RESPOSTAS AOS RECURSOS DOS 
GABARITOS PROVISÓRIOS PARA A 
SELEÇÃO PÚBLICA DE CANDIDATOS PARA 
O SUPRIMENTO DE VAGAS AO PROGRAMA 
DE RESIDÊNCIA FARMACÊUTICA DA 
UNIOESTE, PARA O ANO LETIVO DE 2015. 

 
 

A Coordenadora de Residência Multiprofissional em Saúde – COREMU e 
as Coordenadoras dos Programas de Residência Farmacêutica, com especialidade 
em Análises Clínicas e especialidade em Farmácia Hospitalar, da Universidade 
Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE, no uso das atribuições estatutárias e 
regimentais, e considerando o contido no Edital nº 044/2014-COREMU, de 26 de 
novembro de 2014; 

 
TORNA PÚBLICO: 
 

Art. 1º - As respostas aos recursos dos gabaritos provisórios da Prova Escrita 
(Objetiva) para a seleção de candidatos ao Programa de Residência Farmacêutica, 
nas especialidades de Análises Clínicas e Farmácia Hospitalar da UNIOESTE – 
Universidade Estadual do Oeste do Paraná, conforme segue: 
 

1. Especialidade em Análises Clínicas 

 
QUESTÃO: RESULTADO DA QUESTÃO: 

06 ( ) Manter  (X) Anular  (  )Mudar a alternativa 

RECURSO 01:  
QUESTÃO 6 BACTERIOLOGIA-   
6) Em relação a cultura de fezes assinale a alternativa incorreta 
 O gabarito mostra como incorreta a alternativa D, porém a alternativa B que é a 
incorreta: 
B) o meio ágar Mueller Hinton e o Meio Teague devem ser utilizados para 
semeadura direta das fezes. 
Justificativa: Na coprocultura não se utiliza o meio Mueller Hinton, esse meio serve 
para realização de antibiograma especialmente. Para semeadura de fezes são 
utilizados os meios de cultura seguintes: meio pouco seletivo (Teague ou Mac 



Conkey) e outro moderadamente seletivo (Hektoen ou XLD ou SS). Também não 
se procede a semeadura direta das fezes, é necessário fazer uma suspensão das 
fezes em salina estéril antes de semear nos meios. 
RESPOSTA AO RECURSO:  
As questões nº 6 e 9 devem ser ANULADAS, pois as duas questões são iguais. 
Invalidar questão. 

 
 

QUESTÃO: RESULTADO DA QUESTÃO: 

09 ( ) Manter a Questão (X) Anular  (  )Mudar a alternativa 

RECURSO 01:  
QUESTÃO 9 BACTERIOLOGIA-  
9) Em relação a cultura de fezes assinale a alternativa incorreta 
O gabarito mostra como alternativa B a resposta incorreta, porém a alternativa D 
também é incorreta 
D)  o meio ágar Mac Conkey e o Meio Teague devem ser utilizados para 
semeadura direta das fezes. 
Justificativa: o termo utilizado semeadura direta das fezes tem duplo sentido, uma 
vez que pode ser entendido como a semeadura sem enriquecimento antes ( 
enriquecimento: passar para o caldo GN e incubar  antes de semear em HE e SS) e 
também como a semeadura direta do recipiente em que estão contidas fezes para 
o meio de cultura. No caso da segunda interpretação, não se procede a semeadura 
direta das fezes, é necessário fazer uma suspensão das fezes em salina estéril 
antes de semear nos meios. 
RESPOSTA AO RECURSO:  
As questões nº 6 e 9 devem ser ANULADAS, pois as duas questões são iguais. 
Invalidar questão. 

 
2. Especialidade em Farmácia Hospitalar 

 
QUESTÃO: RESULTADO DA QUESTÃO: 

13 (X ) Manter  (   ) Anular  (  )Mudar a alternativa 

RECURSO 01:  
A questão 13 pedia para marcar a alternativa incorreta. O gabarito traz como 
resposta a alternativa A. Porém a alternativa B está incorreta, ela traz que a 
Reação adversa ao medicamento é um evento intencional, sendo essa afirmação 
falsa. Assim, essa alternativa responde a questão.  Segue em anexo (página 42, 
em destaque) trecho do manual da organização mundial da saúde. Solicito 
avaliação de gabarito.  
RESPOSTA AO RECURSO:  
Considerando o recurso contra a questão 13. Em primeiro a questão do recurso 
seria a n. 14 e não a 13 referente a Reação Adversa a Medicamentos. Neste caso o 
recurso não procede. 
Entretanto para deixar claro a questão em dúvida. Conforme a literatura 



encaminhada para análise: A importância da Farmacovigilância / Organização 
Mundial da Saúde – Brasília: Organização Pan-Americana da Saúde, 2005. 
(Monitorização da segurança dos medicamentos). 
Página 41. Efeito colateral: qualquer efeito não-intencional de um produto 
farmacêutico, que ocorre em doses normalmente utilizadas por um paciente, 
relacionadas às propriedades 
farmacológicas do medicamento.  
Página 42. Reação adversa: reação a um medicamento que é nociva e não-
intencional e que ocorre nas doses normalmente usadas no homem para profilaxia, 
diagnóstico, terapia da doençaou para a modificação de funções fisiológicas. 
MANTER A ALTERNATIVA DA QUESTÃO. 

 

 
QUESTÃO: RESULTADO DA QUESTÃO: 

23 ( ) Manter  ( X ) Anular  ( )Mudar a alternativa 

RECURSO 01:  
A questão 23 pedia para marcar a alternativa incorreta (conforme alteração do 
enunciado da questão em sala, ciência de todos e registro em ata). O gabarito traz 
como resposta a alternativa B. Porém a alternativa D também responde a questão. 
Nela diz que a receita tipo C2 vale somente para unidade federativa e logo em 
seguida traz que é válida em todo território nacional, ou seja, há uma contradição 
na alternativa, sendo que esse tipo de receita é válida somente na unidade 
federativa. Segue em anexo (página 10, em destaque) trecho da resolução 
referente a essa alternativa. Solicito avaliação de gabarito. 
RESPOSTA AO RECURSO:  
Recurso procede,  
ANULAR A QUESTÃO. 

 

 
QUESTÃO: RESULTADO DA QUESTÃO: 

34 ( ) Manter  (  ) Anular  (x) Mudar a alternativa 

RECURSO 01:  
A questão 34 pedia para marcar a alternativa incorreta. O gabarito trouxe como 
resposta a alternativa C. Porém  a alternativa B está incorreta, ela traz que a 
interação entre inibidores da ECA com diuréticos poupadores de potássio 
(espironolactona) resulta em hipopotassemia. Essa informação é falsa, pois esta 
interação causa hiperpotassemia. Segue em anexo a interação na base de dados 
MICROMEDEX referente a essa alternativa. Solicito avaliação de gabarito.  
RESPOSTA AO RECURSO:  
Alterar a questão para a alternativa “B” 

 

 

 
 



Publique-se e cumpra-se. 
 
 

Cascavel, 01 de dezembro de 2014. 
 
 
 

LUCIANE DE FÁTIMA CALDEIRA 
Coordenadora da Residência Multiprofissional e Profissional da Saúde – COREMU 

 
 
 
 

LIGIANE DE LOURDES DA SILVA 
Coordenadora da Residência Farmacêutica Especialidade Farmácia Hospitalar 

 
 
 
 
 

JACQUELINE PLEWKA 
Coordenadora da Residência Farmacêutica Especialidade Análises Clínicas 

 


